
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITAÇÃO  DE  REVITALIZAÇÃO E
COLOCAÇÃO  DA  TAMPA  DE  BUEIRO
NA RUA F, BAIRRO PARQUE ATALAIA. 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação: Revitalização e colocação da Tampa de Bueiro na Rua F, Bairro Parque Atalaia.  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação da comunidade local, visando à realização de melhorias de
infraestrutura na Rua F, Bairro Parque Atalaia, conforme garantido pelo Art. 6º da Constituição Federal. Ressalta-se que a
ausência  de  manutenção  adequada,  aliada  ao  surgimento  de  buracos,  tem gerado  transtornos  significativos  aos
moradores, comprometendo a segurança, dificultando a circulação de pedestres e veículos e aumentando o risco de
acidentes. 
A falta  de  pavimentação  adequada  e  a  ausência  da  tampa  de  bueiro  tornam o  perímetro  ainda  mais  vulnerável,
prejudicando a qualidade de vida da população local.  Assim,  torna-se imprescindível  a  realização dos serviços de
revitalização e instalação da tampa de bueiro em caráter de urgência, dentro dos termos regimentais vigentes, para garantir
os direitos fundamentais dos cidadãos, promover a segurança e melhorar as condições de mobilidade na região. 
A solicitação tem o objetivo de promover a melhoria do ambiente de forma abrangente. 
Sem mais para o momento certo do atendimento, renovo meus votos de estima e consideração. 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 28 de abril de 2025.
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